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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 339/2023 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal nº 

80/1994, 

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 789/2023-DPE/RN, que 

concede o reestabelecimento da fruição de férias suspensas à servidora pública Alcinete Beserra de Araújo, 

matrícula nº 084.525-6, pelo período de 11 de julho de 2023 a 25 de julho de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o servidor público Sérgio Tavares da Silva, matrícula nº 096.369-0, para 

substituir, a partir do dia 11 de julho de 2023 até o dia 25 de julho de 2023, a servidora pública Alcinete Beserra 

de Araújo, matrícula nº 084.525-6, em todas as atribuições legais do exercício do cargo de Subcoordenador de 

Patrimônio e Logística da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dez dias do mês de julho 

do ano de dois mil e vinte e três. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Edital n° 02/2023 - – DPE Natal/RN, de 10 de julho de 2023. 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor Público infra-assinado, no 

uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021- CSDP, de 19 de março de 2021, e em 

conformidade com o Edital n. 01/2023 – DPE Natal/RN, de 16 de junho de 2023, torna público o RESULTADO 

PRELIMINAR DAS ETAPAS 1 E 2 da I Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito para a 

13ª Defensoria Pública Cível de Natal, na forma abaixo: 

1. LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA SUBSEQUENTE DO TESTE SELETIVO: 

1.1 Candidatos classificados para a Etapa 3 da seleção simplificada, nos moldes do art. 14 do Edital n. 01/2023 – 

DPE Natal/RN, de 16 de junho de 2023 (ampla concorrência): 

 CANDIDATO(A) D.A N.E.G Média * 

1 Luana Bezerra Paiva De Lima 100 0 8,0 

2 Kartanjal Martins Barreto De Lima 96,1 1 7,69 

3 Yasmin Cristina Dias Da Silva 94,8 0 7,58 

4 Henny Maryam Lucindo Florencio 94,5 0 7,56 

5 Jullyana Carla Assunção Da Silva 94,4 0 7,55 

6 Camila Dantas Mariz 94,3 0 7,54 

7 Isabel Rodrigues De Meneses 93,9 1 7,52 

8 Rafaela Castro Da Silva 93,5 0 7,48 

9 Maria Fernanda Rocha Santiago 92,9 0 7,43 

10 Sarah Galvão Lima Silva 92,6 0 7,40 

11 Matheus Elison Lopes Cavalcante 91,8 0 7,34 

12 Yasmin De Menezes Dantas 91,5 1 7,32 

13 Ellen De Nazaré Dos Santos Mendes 90,5 1 7,25 

14 Izabelle Dos Santos Liberato 90,4 1 7,24 

15 Gislane Karen Monteiro Lima 90,2 0 7,21 

2. LISTA DOS CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS em face do disposto no art. 14 do Edital n. 01/2023 – 

DPE Natal/RN, de 16 de junho de 2023. 

 CANDIDATO(A) D.A N.E.G Média * 

16 Ana Luiz Araujo De Lima 89,3 0 7,14 

17 Deivyd Glinner Pimentel Ferreira 89,0 0 7,12 

18 Rafael Diogo De Vasconcelos 88,7 1 7,10 

19 Carolina Ferreira Furtunato 88,4 0 7,07 

20 Cecilia Carneiro Carlos 88,0 1 7,05 

21 Yuri Robson Fernandes 88,1 0 7,04 

22 Kaio Filipe Ferreira De Aquino 87,6 0 7,00 

23 Edson De Lira Varela 86,4 0 6,91 

24 José Iago Rodrigues De Paiva 86,3 0 6,90 

25 Daniela Dutra Garcia De Oliveira 85,7 0 6,85 

26 Louise Gomes De Olivera Vilela 85,6 0 6,84 

27 João Pedro Pinto Do Monte 85,3 0 6,82 

28 Pedro Abdon Lopes 84,7 0 6,77 

29 Kaline Soares Moura 84,5 0 6,76 

30 Paulo Sérgio Ferreira De Lima Júnior 84,4 0 6,75 

31 Maria Izabel Miranda Santana 84,3 0 6,74 

32 Mayara Luana Marques De Lima 84,0 0 6,72 

33 Maria de Fátima Da Silva 83,2 1 6,66 

34 Alexsandra Simone Melo De Souza 81,9 0 6,55 

35 Raquel Kelly Dos Santos 78,5 0 6,28 

36 Janaina Fernanda De Lima 61,8 0 4,94 

(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 14, 2, item 3, do Edital n. 01/2023 – DPE Natal/RN, de 16 de 

junho de 2023, qual seja: 

Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1)/100 

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

3. LISTA DOS CANDIDATOS com inscrições indeferidas por ausência de comprovação dos requisitos 

estabelecidos no Edital n. 01/2023 – DPE Natal/RN, de 16 de junho de 2023: 

Candidato Motivo do indeferimento 

Ana Clara Micaella Silveira Não enviou os documentos no prazo estabelecido(§1º do artigo 

11 do Edital de Abertura) 

4. Disposições finais: 

4.1. Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação do presente edital, cujo horário final de recebimento, considerado o constante no e-mail institucional, 

será às 23h59min do segundo dia de prazo, devendo ser enviados obrigatoriamente para o e-mail 

otiliaschumacher@dpe.rn.def.br. 

4.1.1. Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as 

razões recursais de forma clara e objetiva. 

4.2. O resultado final das Etapas 1 e 2 da Avaliação Curricular, com a convocação para a Etapa 3 - Entrevista 

será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

mailto:otiliaschumacher@dpe.rn.def.br
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Natal/RN, 10 de julho de 2023. 

Otília Schumacher Duarte de Carvalho 

Defensora Pública 

13ª Defensoria Pública Cível de Natal 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n. 835/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO folga compensatória concedida ao Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA 

LIRA, matrícula nº 203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o dia 29 de junho do 

ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.344/2023; 

CONSIDERANDO que o dia 30 de junho de 2023 foi ponto facultativo, conforme Portaria nº 293/2023 – 

GDPGE/RN, publicada em 27 de junho de 2023, edição nº 15.454; 

CONSIDERANDO que os dias 01 e 02 de julho de 2023 são, respectivamente, sábado e domingo; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 

203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 03 a 12 de julho do ano em 

curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 268/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO MIRANDA, 

matrícula 214.595-2, titular da 3ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no dia 29 de junho de 2023, assim como, seguida 

e imediatamente, pelo período de 03 a 12 de julho do ano em curso, a 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, 

em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de junho de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 

de julho do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 340/2023 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e art. 7º, 

inciso XI, da Lei Complementar Estadual de nº 251/2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado para participar da 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, a se realizar no dia 14 de julho de 

2023, às 09h00min, através de videoconferência, para análise e julgamento do seguinte feito: 

- Processo nº 1.050/2022. Proposta de regulamentação da prestação de serviço voluntário no âmbito da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 

Norte da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado. 

Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias para cumprimento 

do disposto no art. 1º. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e três. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

Processo Administrativo nº 1.419/2023 

Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação para a despesa abaixo 

especificada, na forma do que autoriza o artigo 25, II, e §1º, da Lei n. 8.666/93, em conformidade com o Parecer 

Jurídico acostado aos autos (fls. 59/60). 

1. Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 

o n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

2. Contratada: PELLI SISTEMAS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.524.509/0001-04, com 

sede estabelecida na Rua Eurita, nº 464, Barro Santa Tereza, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.010-210, 

representada por Antônio Pelli Neto. 

3. Objeto: Custeio de 02 (duas) inscrições para o curso “Inferência Estatística Aplicada a Avaliação de Imóveis – 

Curso Básico”, que será realizado de forma online. 

4. Fundamento legal: Artigo 25, II, e §1º, da Lei n. 8.666/93. 

5. O valor unitário da inscrição é de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais), totalizando, para 02 (duas) 

inscrições, o valor global de R$ 1.798,00 (um mil, setecentos e noventa e oito reais). 

6. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 Defensoria Pública Geral do Estado; Subação: 329701 

Promoção e Participação em Eventos e Cursos de Qualificação; Fonte Recurso: 0.5.00.000000 Recursos não 

vinculados de Impostos; Natureza Despesa: 33.90.39.31 Inscrição em Eventos; Grupo Programação Financeira: 

025 Outras Despesas Correntes. 

Natal/RN, 10 de julho de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

XII TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 

A Comissão Organizadora e Examinadora do XII TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM DIREITO, no uso das suas atribuições legais conferidas pela PORTARIA nº 417/2023 da 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, publicada em 20 de abril de 2023, torna pública a 

divulgação do GABARITO PRELIMINAR das questões objetivas, atinente à prova aplicada no último dia 09 de 

julho de 2023, na forma que se segue: 

GABARITO PRELIMINAR 

QUESTÃO 
ALTERNATIVA 
CORRETA 

QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA 

1 D 31 B 

2 C 32 B 

3 C 33 A 

4 A 34 D 

5 C 35 C 

6 B 36 A 

7 B 37 A 

8 A 38 D 

9 B 39 B 

10 D 40 D 

11 C 41 D 

12 C 42 D 

13 A 43 C 

14 C 44 B 

15 C 45 A 

16 D 46 A 

17 D 47 B 

18 A 48 D 

19 C 49 B 

20 B 50 B 

21 C 51 D 

22 D 52 A 

23 A 53 D 

24 B 54 B 

25 B 55 B 

26 D 56 D 

27 A 57 C 

28 D 58 A 

29 C 59 D 

30 C 60 C 

O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar disporá de 02 (dois) dias úteis para 

fazê-lo, a contar do dia útil subsequente ao da divulgação desse no Diário Oficial, devendo encaminhar o recurso 

com suas razões ao endereço eletrônico: selecaoestagiario@dpe.rn.def.br, nos termos do artigo 36 do Edital nº 

12/2023. 

Se, do exame dos recursos eventualmente interpostos, houver anulação de questões integrantes da prova, a 

pontuação correspondente a essa será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente de terem ou 

não interposto recurso. 

Se, em decorrência do julgamento dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar, houver alteração de 

resposta de questão integrante da prova, essa valerá para todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente de 

terem ou não recorrido. 

Após análise dos recursos, será divulgado o gabarito definitivo da prova. 

Natal/RN, 10 de julho de 2023. 

Anna Karina Freitas de Oliveira 

Presidente da Comissão 

Bruno Barros Gomes da Câmara 

Membro Titular 

Paulo Maycon Costa da Silva 

Membro Titular 

André Gomes de Lima 

Membro Titular 

Joana D  arc de Almeida Bezerra Carvalho 

Membro Titular 

Lídia Rocha Mesquita Nóbrega 

Membro Titular 

mailto:selecaoestagiario@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 338/2023 – GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII e art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

nº 80/1994, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUCAS SANTOS DE MEDEIROS, CPF nº ***.832.294-**, a partir do dia 12 de 

julho de 2023, do cargo de provimento em comissão denominado Assessor Defensorial, do quadro de pessoal da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e três. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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